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DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, designo o Deputado Delmasso. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Delmasso, que emita parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico 

Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo sobre a matéria. 

PARECER 03 CDESCTMAT 

DEPUTADO DELMASSO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, 

Meio Ambiente e Turismo ao Projeto de Lei nº 1.143/2020, de autoria do 

Deputado Eduardo Pedrosa, que “estabelece indicadores e metas progressivas para a 

Administração Pública no setor de Energia Solar, no âmbito do Distrito Federal, e dá 

outras providências”. 

Antes demais nada, eu quero parabenizar o autor pela belíssima proposta. 

O projeto de lei tem por objetivo estabelecer indicadores e metas progressivas 

para a atuação da Administração Pública no Distrito Federal no setor de energia solar, 

bem como outras que venham compor a política distrital de incentivo à geração de 

energia solar. 

Os indicadores definidos na presente proposição são objetivos e de fácil 

entendimento. O primeiro é o IG-ES – Índice de Geração de Energia Sustentável, que 

apresentará qual é a participação da energia solar no consumo total da energia da 

Administração Pública. O segundo é o IU-ES – Índice de Utilização de Áreas e Prédios 
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Públicos para Energia Sustentável, que demonstrará quantos dos prédios públicos e 

áreas disponíveis subutilizadas ou sem utilização estão sendo destinados para a 

geração de energia solar. 

Tendo em vista o mérito, conforme o Regimento Interno desta Casa, esta 

comissão deve se manifestar na realidade sobre o mérito da proposição, somos pela 

aprovação do referido projeto de lei, com o acatamento de todas as emendas 

apresentadas. 

É o voto, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

A Presidência designa a Deputada Júlia Lucy para emitir parecer sobre a 

matéria. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, eu também tenho emenda, mas eu 

relataria se não fosse isso. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – A Presidência designa o 

Deputado Valdelino Barcelos para emitir parecer sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Valdelino Barcelos, que emita parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 


